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Publicada a “Lista do Janot”, di-
vulgado o teor do delatado pelos 
colaboradores premiados Alber-

to Youssef e Paulo Roberto Costa, instau-
rados os inquéritos policiais relativos aos 
parlamentares detentores de foro por 
prerrogativa de função e os atraídos a es-
se privilégio por conexões probatórias, co-
letados na terceira CPI da Petrobras de-
poimentos rumorosos, o cidadão brasilei-
ro que vive no “país dos bacharéis” já per-
cebe o reinício do jus sperniandi e a aber-
tura das temporadas do “fazer-se de víti-
ma”, e das retaliações. Aí, vale até inverter 
princípios básicos do Direito.

Muito prestigiado por derivar da garan-
tia constitucional da presunção de não cul-
pabilidade, o vetusto princípio do in dubio 
pro reo (a dúvida interpreta-se a favor do 
réu) tem aplicação nos julgamentos pro-
cessuais criminais de modo a conduzir a 
absolvições: é melhor absolver um culpado 
do que condenar um inocente. Na fase pré-
-processual das Lava Jato da vida, o princí-
pio do Direito Romano cede lugar ao in du-
bio pro societate. Por essa razão as delações 
carecem, por meio de inquérito policial, de 
verificações e confirmações. Tem mais: em 
um Estado Democrático de Direito não 
existem pessoas acima de suspeitas.

O procurador Janot requisitou investi-
gações e não cogitou do indiciamento dos 
47 parlamentares delatados e portadores 
de foro privilegiado. Portanto, são eles me-
ros suspeitos. Só isso.

No nosso sistema, apenas com o indi-
ciamento em inquérito policial, o que 
representa um formal ato de polícia judi-
ciária de imputação contra pessoa deter-
minada, pode-se cogitar de  constrangi-
mento ilegal e o remédio constitucional 
do habeas corpus poderá trancar o inqué-
rito ilegal ou abusivo. Na fase extrajudicial 
apuratória é legítimo ao parlamentar de-
latado afirmar a sua inocência. Inadmis-
sível, no entanto, usar o cargo e a função 
para promover represálias, como estão a 
fazer Renan Calheiros e Eduardo Cunha.

Calheiros, até antes da divulgação da 
“Lista do Janot”, pressionou para ter 
acesso privilegiado às delações e às pe-
ças encaminhadas ao Supremo Tribunal 
Federal (STF). Segundo divulgado, de-
sejava informar-se e apresentar defesa. 
Embora bacharel em Direito e ex-minis-
tro da Justiça no governo FHC, o senador 
Renan, atual presidente do Senado, deve-
ria saber da natureza jurídica inquisiti-
va e não contraditória dos procedimen-
tos criminais pré-processuais.

Na fase de inquérito, os 47 parla-
mentares suspeitos de participação nos 
desvios da Petrobras são, como ensinam 
os livros nas primeiras linhas do direito 
processual penal, “objeto de investigação”. 
Não são esses 47, por não se ter chegado à 
fase processual, sujeitos de direitos pro-
cessuais, onde prevalecem os princípios 
basilares do contraditório e da ampla de-
fesa. Por isso, a prova exclusiva do inquisi-
tivo inquérito policial não confirmada na 
contraditória fase processual jamais ser-
virá para sustentar uma condenação. 

Como represália às instaurações dos 
inquéritos, em um deles incluiu-se a ve-
rificação de doações na campanha eleito-
ral do filho de Calheiros, o presidente do 
Senado passou a ameaçar o Ministério 
Público Federal, cujo chefe é Janot, de 
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instalação de uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito. No caso, o fato certo, requisi-
to exigível em toda CPI, seriam pagamen-
tos a procuradores de forma inadequada e 
referentes a benefícios legais.

A pressão por meio de represália, no 
que toca a Lava Jato, deriva de Janot po-
der, com base na lei, manifestar-se pelo 
arquivamento dos inquéritos. Ou, na fa-
se processual e em alegações finais, pos-
tular absolvições. Nos inquéritos, a últi-
ma palavra sobre arquivamentos é só de 
Janot e o STF não poderá obrigá-lo a pro-
por a ação penal pública. Quanto às ab-
solvições, o STF, por Turma Julgadora a 
ser presidida pelo ministro Dias Toffoli, 
poderá desprezar a manifestação de 
Janot e condenar.

Não bastasse, Calheiros, como noticia-
do, quer interferir até na escolha do su-
cessor do ministro aposentado Joaquim 
Barbosa. No caso de não ser atendido, pro-
meteu, ainda segundo informação da im-
prensa, reprovar o indicado pela presiden-
ta Dilma na sabatina perante o Senado. 
Como se percebe, Renan quer escolher o 
ministro que, na eventualidade de ser pro-
cessado, participará do seu julgamento.

O outro ex-collorido, Eduardo Cunha, 
acusou Janot de ter acertado com Dilma 
a escolha dos suspeitos que seriam in-
vestigados. No particular, a Constituição 
de 1988, ao estabelecer independên-
cia e garantias, permite considerar o 
Ministério Público o quarto poder da 
República. Num sistema de freios e con-
trapesos como o nosso, o presidente da 
República escolhe o procurador-geral, 
tirado de lista tríplice elaborada pelos 
integrantes do MP. Por prática salutar e 
tradicional, o primeiro da lista vem sen-
do escolhido pelos presidentes.

Num resumo, teremos pressões, mas 
também choros e ranger de dentes. •
colunistas@cartacapital.com.br
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